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PORTO VIVO

Sociedade de Reabilitacdo Urbana




EXMO. SENHOR PRESIDENTE

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO VIVO SRU
(ao abrigo do Decreto-Lei n.º 104/2004, de 7 de Maio e do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro)

Ficha de Verificação da Instrução do Processo SRU                                                                    Propriedade Horizontal
(a preencher por técnico de atendimento da LRU)

Ficha de Verificação da Instrução do Processo SRU                                                        Licença de Obras de Edificação


	ASSUNTO:
	REQUISITOS LEGAIS PARA CONSTITUIÇÃO EM REGIME DE PROPRIEDADE HORIZONTAL


	1. REQUERENTE

	Nome/Designação a)
	

	Domicílio/Sede
	

	Freguesia
	
	Código Postal
	
	-
	
	Localidade
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	
	Arquivo Ident.
	

	NIF n.º
	
	
	Código da Certidão Comercial Permanente
	

	Telefone n.º
	
	Fax n.º
	
	E-mail
	

	Na qualidade de b)
	

	Representada por:
	
	Na qualidade de c)
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Arquivo Ident.
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	

	a) Preencha de forma legível e sem abreviaturas; b) Proprietário, Usufrutuário, Locatário, Superficiário ou Outro; c) Mandatário, Sócio-gerente, Administrador ou Outro


	2. PEDIDO

	Vem requerer a V. Exa. a certificação que o edifício, abaixo identificado, satisfaz os requisitos legais para sua constituição em regime de propriedade horizontal, em conformidade com o estabelecido no artigo 66º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, e na alínea f) do n.º 3 artigo 11º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março.


	3. PRÉDIO

	Local
	
	n.º
	
	Parcela(s) n.º a)
	

	Freguesia
	
	Código da Certidão Predial Permanente
	

	Com área total de 
	
	m2 , descrito na 
	
	Conservatória Registo Predial sob o n.º:
	
	Matriz n.º
	

	Unidade Intervenção Prioritária a)
	
	Documento Estratégico aprovado a a)
	

	Fracção(ões)
	
	Tipo de Obra b)
	

	a) Preencher de acordo com o Documento Estratégico aprovado; b) Preencher de acordo com o artigo 2º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março.


	4. ANTECEDENTES

	Licença de Construção n.º 
	
	de
	
	/
	
	/
	
	Pedido de Informação Prévia n.º
	
	de
	
	/
	
	/
	

	


	Pede deferimento.

	Assinatura a)
	
	Porto
	
	/
	
	/
	

	a) Se representante, deverá juntar documento habilitante ou reconhecer a qualidade e poderes para representar.


Conjuntamente com o requerimento, em impresso próprio a fornecer pela Porto Vivo, e com a presente ficha de verificação, o pedido de certificação que o edifício satisfaz os requisitos legais para sua constituição em regime de propriedade horizontal, de acordo com o disposto na alínea f) do n.º 3 artigo 11º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março, deve ser instruído com os seguintes elementos:

· a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de realização da operação;
· a1) Certidão da Conservatória do Registo Predial, contendo a descrição e todas as inscrições em vigor referentes ao prédio abrangido;
· a2) Certidão da Conservatória do Registo Comercial, caso o requerente constitua pessoa colectiva;
· a3) Outros Documentos;
· b) Descrição sumária do prédio e indicação do número de fracções autónomas, as quais serão designadas por letras maiúsculas. Para cada fracção autónoma deverá ser discriminado:
· b1) o andar;
· b2) o destino da fracção;
· b3) o número de polícia pelo qual se processa o acesso à fracção;
· b4) a designação dos aposentos, incluindo varandas e terraços, se os houver;
· b5) a indicação de áreas cobertas e descobertas;
· b6) a percentagem ou permilagem da fracção relativamente ao valor total do prédio;
· c) Descrição de zonas comuns de determinado grupo de fracções e das zonas comuns relativamente todas as fracções;
· d) Planta(s) do(s) pisos, à escala 1/100, com indicação de todas as fracções autónomas, referenciadas com letras maiúsculas, e com a delimitação do contorno exterior das diferentes unidades independentes a criar e zonas comuns, diferenciadas a cores;
· e) Peças desenhadas ilustradas com um corte que evidencie os pés direitos dos diferentes andares, no caso de edifício antigo sem projecto licenciado;
Observações:
a) Número de exemplares do projecto: 1 original e 1 cópia (para devolver ao requerente), a apresentar em papel.

b) As peças que instruem o processo são organizadas pela ordem indicada na presente ficha, convenientemente numeradas e rubricadas, sendo anotado no requerimento o número total de folhas. 

c) As peças desenhadas deverão cumprir as Normas Portuguesas sobre a matéria. A escala das mesmas deverá ser a indicada, admitindo-se excepcionalmente outras escalas, de acordo com as características do projecto.

Nota interna:
O funcionário que efectua a recepção procede à verificação da instrução do processo, e, na eventualidade de existirem elementos em falta, assinala na presente ficha a deficiência encontrada e aconselha o interessado a não efectuar a entrega do processo sem que o mesmo seja devidamente corrigido. Caso o interessado persista na entrega do processo nestas condições deverá proceder-se de imediato à sua notificação, de acordo com o previsto no número 4 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, sem prejuízo de outros ulteriores procedimentos.
Tomei conhecimento.
O requerente                                                                    O funcionário                                                                    data        -        -           
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